
Þ DEcREro N" 3.40s, DE os DE ABRIL DE lssoú)

lnstitui o Quadro de Empregos da Secretaria da
Educação e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas
atribuiçoes constitucionais e nos termos do art. 15 da Lei n" 7.928,

de 21 de maio de 1975, com as alteraçoes introduzidas pela Lei
n" 8.817, de 14 de maio de 1980,

DECRETA:
Art. 1" - Fica instituído o Quadro de Empregos da Secretaria

da Educação, na conformidade do Anexo Unico que faz parle
integrante deste decreto.

Art. 2" - O pessoal do Quadro de Empregos da Secretaria
da Educação será regido pela Consolidaçáo das Leis doTrabalho,
com sujeiçäo à jornada de 6 (seis) horas de trabalho.

S 1" - Até 1/3 (um terço) do total dos servidores poderá optar
pela jornada de I (oito) horas de trabalho, ficando essa opçáo,
a ser manifestada por escrito e em caráter irretratável' condicio-
nada à anuência do titular da Pasta, que a homologará em funçáo
do interesse do serviço.

$ 2" - O servidor optante pela jornada de I (oito) horas de
trabalho perceberá o correspondente salário fixado para o empre-
go em que vier a ser enquadrado, acrescido de cinquenta por

õento em relação ao estabelecido para a iornada de 6 (seis) horas'.

S 3" - A jornada de trabalho dos ocupanteS de cargos em

comissão ou de funçäo gratificada por encargo de chefia, assesso-
ramento, se,oretariado ou inspeção, conforme prescreve o art. 53
da Lei n" 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, é,'obrigatoriamente,
de 40 (quarenta) horas semanais.

S 4"- Os servidores pertencentes a categorias funcionais com
direito à jornada de 4 (quatro) ou 5 (cinco) horas de trabalho
terãci os salários básicos fixados em funçáo da jornada de 6 (seis)'

h'oras.

Art. 3" - Os servidores efetivos ou contratados da adminis-
traçäo direta ou autárquica, lotados ou com exercício na Secretaria
da Educação até a data da publicação deste decreto, poderáo
manifestar opção, por escrito e em caráter ìrretratável, pelos'em-
pregos preVistos no Quadro ora instituído.-S 

1" - Para o pessoal estatutário a gpção deverá ser pelo
regime da Consolidação das Leis do Trabalho, observado o dis-
posto no parágrafo único do art. 15 da lei n" 7.928, de 21 de
maio de '1975, renumerado por força do arl. 6" da Lei n" 8.817'
de 14 de maio de 1980.

S 2 - A opçäo prevista neste artigo e no $ 1o do art. 2" deverá
ser manifestada ao Secretário da Educação no prazo de até '10

(dez) dias, a contar da entrada em vigor deste decreto, devendo
constar do respectivo termo declaração inequívoca de que o servi-
cior optante está cie pieno acorcio com as conciiçóes estai:eiecicias
neste ato.
. S 3" - O servidor optante terá a sua estabilidade preservada,

caso seja detentor desse benefício.
Art. 4'- O enquadramento do servidor será efetjvado por

ato de Governador do Estado, mediante proposta do tituiar da
Secretaria da Educação, que, para tanto, levaiá em eonta o seu

desempenho funcional, nível de escolaridade e tempo de serviço,
não podendo a soma dos pontos atribuídos aos dois úllimos fatores

de avaliação exceder à que for conferida ao primeiro.
Paráórafo único - Da. proposta a que se refere este artigo

deverão constar a denominaçåo do cargo ou emprego em que

se acha investido o servidor a ser enquadrado, a funçáo por ele

exercida atualmente, a sua formação acadêmica e o termo de
opção exigido neste decreto

Art. 5'- Passam a integrar o salário base, por ele sendo absr:r-
vidas, todas as vantagens, ora percebidas pelo servidor, exceto
os adicionais por quinquênios de serviço já adquiridos, com direito
à sua atualização. a gratificaçáo de incentivo funcional, prevista

no art. 175 da Lei n" 10.460, de22 de fevereiro de 1988, e os

aciéscimos remuneratórios em razâo do exercício de atividades
penosas, insalubres ou perigosas, quando devidos.

Art. 6" - O servidor não enquadrado de acordo com o art'

3 permanecerá com a sua situação funcional inallerada.' Art. 7'- Os benefícios do presente decreto aplicam-se primei-

ramente aos sèrvidores em exercÍcio na Secrêtaria da Educaçáo'
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.Art. 8" - As prescriçÕes deste decreto são extensivas, no que
couber:

| - aos inativos da Secretaria da Educação, aplicando_se_lhes
os valores salariars constántes do A¡gxo único, de acordo com
a jornada com a qual se inativaram;lF)

ll - aos pensionistas previdengglrios da mencionada pasta,
respeitada a regra do item anterior.f4 .i\

Art. 9" - As atribuiÇoes, responsabilidadds e demais caracte_
rísticas pertinentes aos empregos integrantes oo Rnexo único
de que trata este decreto, bem como os requisitos para o seu
provimento. seráo especificados por alo do Secretáric da Admi-
nistraçâo.

Art. 10 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica_
çâo, retroag¡ndo, porém, os seus efeitos a .lr de março cie 1g90,
revogadas as disposiçoes em contrário.

PALACIO DO GOVERNO Do ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,
05 de abrilde 1990, 102'da República.

facultado âqueles nela lotados e
o direito de retorno, no prazo de 1

cia deste ato, com vistas ao seu
Empregos.
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